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Caminhoneiro fica cego em serviço e empregador pagará R$ 150 mil pelo dano
 A culpa é do trabalhador, que deixou o quebra-vento aberto, alega o empregador. A culpa é do empregador, diz o Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (MG), porque não zelou quanto ao ambiente de trabalho do empregado, que trabalhava em caminhão cegonha e foi atingido em seu olho esquerdo por objeto que passou pela janela e, em conseqüência, provocou a perda da visão. A indenização estipulada pelo Regional é de R$ 150 mil. Toda essa discussão chegou à Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, que manteve a decisão do TRT de Minas Gerais. 

Ao negar provimento ao agravo de instrumento do empregador, que buscava cancelar a condenação, a Sexta Turma fez com que continuasse valendo o acórdão regional. O TRT/MG julgou que o acidente ocorreu porque o empregador não promoveu a redução do risco físico, com a instalação de ar-condicionado que atenuasse o calor do empregado, considerando-se que o caminhão cegonha é o ambiente de trabalho do caminhoneiro. O Tribunal Regional citou a Constituição Federal, que prevê, em seu artigo 7º, XXII, que é direito do trabalhador a redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança. 

Concorreu para a decisão do Regional, também, a demora no atendimento médico, pois, apesar de ter comunicado o acidente ao empregador, o motorista foi obrigado a seguir viagem até Caxias (RJ), local do descarregamento. Somente no seu regresso a Conselheiro Lafaiete (MG) é que o trabalhador recebeu os primeiros socorros e foi submetido a cirurgia. No entanto, não obteve êxito e perdeu a visão do olho esquerdo. 

O acidente ocorreu em 1998, quando, a trabalho, no percurso entre Volta Redonda e Barra Mansa, no Rio de Janeiro, com o quebra-vento do caminhão aberto, o motorista do caminhão cegonha foi atingido por um objeto que partiu de algum dos veículos que trafegava pela mesma rodovia, entrou pela janela e atingiu seu olho. Com a perda da visão, o trabalhador foi aposentado pelo INSS em 2000, mas só após ter entrado na Justiça para que o empregador emitisse a guia da Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT). Posteriormente, ajuizou ação de danos morais e materiais contra seu empregador, que prestava serviços à Sada Transportes e Armazenagens Ltda., também implicada no processo. 

A 2ª Vara do Trabalho de Congonhas (MG) julgou improcedente o pedido, mas, no recurso do trabalhador ao TRT, o empregador e a Sada foram condenados a pagar, solidariamente, uma indenização de R$ 150 mil: R$100 mil por danos morais e R$50 mil por danos materiais. No agravo de instrumento ao TST, o empregador do motorista alegou ser possuidor de apenas um caminhão e ser exorbitante o valor da condenação. Argumentou, ainda, que a culpa pelo acidente não era dele, mas do próprio motorista, por ter deixado o quebra-vento aberto. 

Ao analisar a decisão do Tribunal Regional, o relator do agravo no TST, ministro Aloysio Corrêa da Veiga, concluiu que é devida a reparação pecuniária, pois está comprovado o nexo de causalidade e a culpa entre a conduta do empregador e o dano sofrido pelo motorista, além da dor moral, perda parcial e permanente da capacidade de trabalho. Julgou, ainda, não haver campo propício para discutir o valor arbitrado pelo TRT e o critério para a fixação da indenização, pois a decisão levou em consideração o grau de culpabilidade dos reclamados, a gravidade e extensão do dano e, principalmente, a remuneração recebida pelo motorista enquanto trabalhou para o empregador. 

Para o ministro Corrêa da Veiga, a decisão regional “reveste-se de caráter subjetivo e a avaliação do juízo deve ser respeitada quando proferida dentro dos limites da razoabilidade”. Em sessão, o ministro Maurício Godinho Delgado ponderou, ainda, que a condenação foi solidária, ou seja, o empregador não pagará a indenização sozinho, pois o motorista estava prestando serviços para a empresa Sada. (AIRR-142/2006-088-03-40.8) 

(Lourdes Tavares)
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

29/4/2008
Lupi prestigia evento em homenagem às vítimas de acidentes do trabalho
Ministro do Trabalho e Emprego, Fundacentro e outras autoridades ressaltam a importância da educação como forma de prevenir e combater os acidentes relacionados ao trabalho

Minha vida, meu trabalho, meu trabalho seguro – gestão de risco do ambiente do trabalho, sob esse slogan aconteceu, no dia 28 de abril de 2008, no auditório do Centro Técnico Nacional da Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho (Fundacentro), Pinheiros, São Paulo, evento em homenagem às Vítimas de Acidentes e Doenças Relacionadas ao Trabalho.

São milhões de acidentes, lesões e doenças relacionadas ao trabalho que acontecem a cada ano, afetando trabalhadores, empresas, a economia e o meio ambiente. Com o objetivo de discutir o envolvimento da sociedade, juntamente com o governo, trabalhadores, empresários e os sindicatos, é fundamental a sensibilização de todos na promoção de uma cultura de prevenção para reduzir de maneira significativa as doenças e as lesões no local de trabalho. 

A mesa de abertura foi composta pelo Ministro do Trabalho e Emprego, Carlos Lupi, o Representante da Organização Internacional do Trabalho (OIT), Zuher Handar, a Superintendente da Superintendência Regional do Trabalho em São Paulo, Lucíola Rodrigues Jaime, o Vice-Presidente da Federação das Indústrias do Estado de São Paulo (FIESP) e do Centro das Indústrias do Estado de São Paulo (CIESP), Roberto Della Manna, o Presidente do Instituto Nacional de Promoção Social (IPROS), Arnaldo Roberto de Souza Benedetti, o Presidente do Instituto Nacional de Saúde do Trabalho – Central Única dos Trabalhadores (CUT), Siderlei de Oliveira, o Representante da União Geral dos Trabalhadores – (UGT), Adir de Souza, o Representante da Força Sindical, Armando Henrique (SINTESP), o Representante da Central Geral dos Trabalhadores do Brasil (CGTB), Pérsio Dutra e a Diretora de Segurança e Saúde do Trabalho, Maria Monte. 

Após a abertura oficial do evento, as autoridades que compuseram a mesa assinaram o Protocolo de Intenções entre o Ministério do Trabalho e Emprego, a Fundacentro e a Federação das Indústrias do Estado de São Paulo (FIESP), e o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – Departamento Regional de São Paulo, objetivando o oferecimento de suporte à Formação e Oportunidades de Crescimento dos Aprendizes no Campo da Segurança e Saúde do Trabalho.

Em seguida, como ato em homenagem àqueles que faleceram e foram acidentados no local de trabalho foi realizada a Cerimônia da vela e incenso para irradiar entendimento e dimensões escondidas da vida e trabalho. 

Como parte do Dia Internacional em Homenagem às Vítimas de Acidentes e Doenças Relacionadas ao Trabalho, o Ministro do Trabalho e Emprego, Carlos Lupi, ressaltou a importância do evento como uma forma de marcar, politicamente, as prioridades do governo.

O ministro apresentou alguns dados de 2006, quando 1339 trabalhadores morreram por causa de acidentes de trabalho, e outros 1634 ficaram inválidos por causas relacionadas também aos acidentes de trabalho, ressaltando ainda que esses números provavelmente são muito maiores, já que foram considerados apenas os trabalhadores no mercado formal. 

Lupi fez elogios à Fundacentro, por ele considerada o órgão mais importante e estratégico, por sua atuação na área da SST, pela qualificação de seus profissionais e seu reconhecimento internacional. Ele ainda afirmou a importância da instituição de ministrar cursos voltados para o jovem aprendiz e de conscientizá-los dos riscos a que estão sujeitos em suas funções laborais. 

O presidente da Fundacentro, dr. Jurandir Bóia Rocha, ressaltou a importância do 28 de abril, data de relevância nacional e mundial, por permitir o encontro de todos os parceiros na luta pela Segurança e Saúde do Trabalhador. Lembrou de algumas medidas importantes na área, como a adoção da Convenção Coletiva de Prensas Injetoras, que resultou, no período de 1995 a 2007, numa queda de 70 por cento dos acidentes envolvendo essas máquinas. Outra Convenção Coletiva de extrema relevância é a que trata dos Motoqueiros Profissionais, englobando os motoboys, categoria que cresce a cada dia.

Estima-se que no Brasil, sejam gastos cerca de R$32 bilhões por ano com acidentes de trabalho, além das inúmeras mutilações e transtornos econômicos, psicológicos e sociais a que os trabalhadores ficam vulneráveis. Esse é um valor que representa para o PIB brasileiro, cerca de 4 por cento.

Os acidentes de trabalho não são um privilégio do Brasil. No mundo, anualmente, entre 1,9 e 2,3 milhões de trabalhadores perdem sua vida enquanto trabalham, segundo a Organização Internacional do Trabalho (OIT). São 6.000 mortes diárias - três a cada minuto, em razão de acidentes de trabalho. 

Para Zuher Handar, consultor da Organização Internacional do Trabalho (OIT), a data de 28 de abril, além de relembrar os trabalhadores acidentados, é fundamental a reflexão para elaborar e colocar em prática a prevenção ao combate aos acidentes do trabalho.

A OIT prioriza o trabalho decente e sem risco. O trabalhador necessita de um ambiente saudável e com condições satisfatórias de trabalho e um outro fator também importante é a formalização. O trabalho formal possibilita a garantia de segurança e saúde.

Foi registrado no Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) um crescimento de 134 por cento de acidentes, sendo que as Lesões por Esforços ou Distúrbios Osteomoleculares Relacionados ao Trabalho (LER/DORT) teve um aumento representativo. Dos registros de acidentes de trabalho nos serviços de saúde do INSS, apenas 5 por cento são notificados e 90 por cento não são. “Um trabalho decente não se pode ter trabalho infantil, escravo ou degradante, é poder ter a cobertura da seguridade social”, conclui Zuher.

Pérsio Dutra, da CGT do Brasil, fez uma comparação entre o número de acidentes do trabalho, doenças e epidemias. Disse que os acidentes de trabalho matam mais que a aids, a dengue ou outra epidemia, e que a categoria dos motoboys vem registrando um alto índice de 400 acidentes por ano.

“O Sistema Único de Saúde e a Previdência Social precisam atentar para os registros dos trabalhadores para que possam combater a informalidade do trabalho”, diz Dutra.

Na parte da tarde, os pesquisadores da entidade, Dorival Barreiros e Rogério Galvão da Silva explanaram sobre Diretrizes de Sistemas de Gestão da Segurança e Saúde no Trabalho.


OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

29/04/2008

Protesto em Teresina contra acidentes de trabalho
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A Associação dos Auditores Fiscais do Trabalho – AITEPI em um ato público reuniu seus filiados ontem, em café da manhã, em frente à Delegacia do Trabalho. O ato foi em protesto às estatísticas crescentes de acidentes no trabalho, que continuam mutilando e matando o trabalhador brasileiro. O Dia Mundial da Segurança e Saúde do Trabalho, dia mundial em memória às vítimas de acidentes e doenças profissionais é celebrado em 28 de abril, recordando uma tragédia que matou 78 trabalhadores, em 1969, nos Estados Unidos.

Os acidentes de trabalho são aqueles que causam sérios danos na saúde do trabalhador, podendo resultar em perda, redução permanente ou temporária das suas capacidades físicas mentais e funcionais. Em casos muito graves resultam em morte. O objetivo central do ato público era a divulgação para a sociedade da gravidade do acidente no ambiente do trabalho e que se adquira a cultura de se notificar os acidentes ocorridos, “se o trabalhador não está protegido pela lei acidentária, civil e historicamente ele será demitido pela empresa na qual trabalha, por não estar reconhecido pela Previdência Social”, disse o auditor fiscal e médico trabalhista Francisco Luiz Lemos.

“No Estado não temos dados do Ministério da Saúde, os dados que possuímos são apenas da DataPrev relacionados aos trabalhadores formais”, disse a técnica do Centro Estadual de Referência em Saúde do Trabalhador - CEREST, Vera Regina Cavalcante.

O acidente de trabalho acontece onde o trabalhador exerce sua atividade profissional. “Os mais comuns são nas áreas da Construção Civil, agricultores não registrados e trabalhadores da saúde”. Entre os acidentes que podem ocorrer estão: quedas, cortes, mutilações, choques elétricos, intoxicações, contaminação por vírus e bactérias, dentre outros. Ocorrem também os acidentes de trajeto, aqueles sofridos na ida ou volta ao trabalho, sem desvio do percurso. Em 2006 foram registrados 1.200 acidentes no trabalho, com trabalhadores formais, segundo dados do DataPrev.

Os procedimentos a serem tomados quando ocorre o acidente são: procurar o serviço de saúde e informar o que aconteceu, independente de possuir vinculo empregatício ou não; trabalhadores com carteira assinada devem pedir ao profissional de saúde que o atender para preencher a Comunicação de Acidente de Trabalho-CAT e notificar no Sistema de Informação do SUS, onde a CAT deverá ser entregue em um posto do INSS; Trabalhadores sem carteira assinada devem informar ao SUS e podem entrar com processo na Justiça do Trabalho.

A notificação junto à previdência social é importante para registrar as principais causas de acidentes, obter informações para adoção de medidas de prevenção e promoção da saúde ao trabalhador, conscientizar os trabalhadores e empregadores da importância do uso de equipamentos de proteção individual e coletiva no ambiente do trabalho e principalmente fazer com que o trabalhador tenha seus direitos atendidos. 

 

Fonte: Diario do Povo
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
nr 6 - epi
Óculos de Segurança - suspensão

 

 A Portaria nº 46, de 18/04/08, DOU de 29/04/08, da Secretaria de Inspeção do Trabalho, suspendeu a comercialização e a utilização dos Óculos de Segurança, abaixo listado (Indústria e Comércio Leal Ltda). 

 

A Secretária de Inspeção do Trabalho, e a Diretora do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos itens 6.8 e 6.12, em especial o contido nos subitens 6.8.1, alíneas "d" e "e"; 6.12.2 e 6.12.2.1 da Norma Regulamentadora n.° 6 - Equipamento de Proteção Individual (EPI), expedida pela Portaria n.° 3.214, de 8 de junho de 1978, alterada pela Portaria n.° 25, de 15 de outubro de 2001, resolvem: 

  

Art. 1º - Suspender a comercialização e a utilização dos Óculos de Segurança referências ET-31; ET-52; Cruiser/Willson 11150500, 11150510, 11150502, 11150512, 11150501, 11150511, 11150503, 11150513, 11150505; OP-Tema/Willson 11150400, 11150405, 11150401, 11150406; Prevail/Willson 11150306, 11150303, 11150336; Millennia/Willson 11150350, 11150352, 11150351, 11150370, 11150371; Radians AVC 1110 ID, 1140 ID, 1120 ID, 1210 ID, 1220 ID, 1310 ID, 1320 ID; ET -46 PRCT portadores dos Certificados de Aprovação n.º 9.150, 9.152 (lote 04/2006), 11.822, 11.823, 11.824, 11.825, 11.826 e 11.827, concedidos à empresa INDÚSTRIA E COMÉRCIO LEAL LTDA., CNPJ n.° 61.353.199/0001-26, estabelecida à Est. Faustino Bizzetto, 101 Campo Limpo Paulista - São Paulo/SP, tendo em vista que os relatórios de ensaio dos EPI com CA 9.150 e 9.152 (lote 04/2006) n.º 018/2007-B e 018/2007-D emitidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO foram considerados reprovados por não atenderem ao requisito "resistência da lente ao impacto de alta velocidade", sendo que o EPI com CA 9.152 também foi reprovado por estar em desacordo com a norma ANSI. Z. 87.1/1989 por não possuir marcação indelével "S" obrigatória. Já os EPI com CA 11.822, 11.823, 11.824, 11.825, 11.826 e 11.827 estão vencidos há mais de um ano. 

 

Art. 2º - Fica a empresa INDÚSTRIA E COMÉRCIO LEAL LTDA. CNPJ n.º 61.353.199/0001-26, intimada para, querendo, apresentar defesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias, ao órgão nacional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho. 

  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 RUTH BEATRIZ VASCONCELOS VILELA / Secretária de Inspeção do Trabalho 

JÚNIA MARIA BARRETO DE ALMEIDA / Diretora do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho
Fonte: D.O.U
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
nr 6 - epi
Óculos de Segurança - suspensão
A Portaria nº 47, de 18/04/08, DOU de 29/04/08, da Secretaria de Inspeção do Trabalho, suspendeu a comercialização e a utilização dos Óculos de Segurança, abaixo listado (Promat Indústria e Comércio Ltda). 
  

A Secretária de Inspeção do Trabalho, e a Diretora do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos itens 6.8 e 6.12, em especial o contido nos subitens 6.8.1, alíneas "d" e "e"; 6.12.2 e 6.12.2.1 da Norma Regulamentadora n.° 6 - Equipamento de Proteção Individual (EPI), expedida pela Portaria n.° 3.214, de 8 de junho de 1978, alterada pela Portaria n.° 25, de 15 de outubro de 2001, resolvem: 

  

Art. 1º - Suspender a comercialização e a utilização dos Óculos de Segurança referências 2000, 2001, 2002, 2004, 3550, 3560, 3570, 3580, 2050, 2051, 2052, 3700, 3710, 3800 e 4500 portadores dos Certificados de Aprovação n.º 9.775 (lotes 0302 e 0204), 12.278, 12.277, 12.279, 12.280 e 12.281, concedidos à empresa PROMAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., CNPJ n.° 51.760.080/0001-14, estabelecida à Rua Arcipreste Ezequias, 281 - São Paulo/SP, tendo em vista que os relatórios de ensaio dos EPI com CA 9.775 e 12.278 (lotes 0404, 0304 e 0703) n.º 274/2006-A e 274/2006-C emitidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO foram considerados reprovados por estarem em desacordo com a norma ANSI. Z. 87.1/1989 por não possuir marcação indelével "S". Já os EPI com CA 12.277, 12.278, 12.279, 12.280 e 12.281 estão vencidos há mais de um ano. 

  

Art. 2º - Fica a empresa PROMAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. CNPJ n.º 51.760.080/0001-14, intimada para, querendo, apresentar defesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias, ao órgão nacional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho. 

  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 RUTH BEATRIZ VASCONCELOS VILELA / Secretária de Inspeção do Trabalho 

JÚNIA MARIA BARRETO DE ALMEIDA / Diretora do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho 

 

Fonte: D.O.U
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
nr 6 - epi
Óculos de Segurança - suspensão
A Portaria nº 48, de 18/04/08, DOU de 29/04/08, da Secretaria de Inspeção do Trabalho, suspendeu a comercialização e a utilização dos Óculos de Segurança, abaixo listado (Weld Steel Indústria e Comércio Ltda). 
 

A Secretária de Inspeção do Trabalho, e a Diretora do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos itens 6.8 e 6.12, em especial o contido nos subitens 6.8.1, alíneas "d" e "e"; 6.12.2 e 6.12.2.1 da Norma Regulamentadora n.° 6 - Equipamento de Proteção Individual (EPI), expedida pela Portaria n.° 3.214, de 8 de junho de 1978, alterada pela Portaria n.° 25, de 15 de outubro de 2001, resolvem: 

 

 Art. 1º - Suspender a comercialização e a utilização dos Óculos de Segurança referências MODELO CARIBE, Mod. 100, 101, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 110, 111, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 140, 141, 143, 144, 145, 146, 147, 148, 150, 151, 153, 154, 155, 156, 157, RIO DE JANEIRO COM ELÁSTICO e RIO DE JANEIRO COM HASTE TIPO ESPÁTULA portadores dos Certificados de Aprovação n.º 7.074, 7.423, 7.425 e 10.377, concedidos à empresa WELD STEEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., CNPJ n.° 74.654.005/0001-74, estabelecida à Rua Gibraltar, 108 - São Paulo/SP, tendo em vista que foi constatado pela fiscalização que a empresa não encontra-se mais estabelecida no endereço constante no Registro de Fabricante de EPI, sendo seu paradeiro desconhecido. A mesma foi notificada no Diário Oficial da União de 25 de setembro de 2006 Seção 3 - Edital de Notificação n.º 3 de 13 de setembro de 2006, tendo sido convocada a regularizar seus dados ou apresentar defesa no prazo de 10 (dez) dias consecutivos. Ao final do prazo concedido, não houve manifestação da supracitada. 

 

 Art. 2º - Fica a empresa WELD STEEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. CNPJ n.º 74.654.005/0001-74, intimada para, querendo, apresentar defesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias, ao órgão nacional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho. 

  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

RUTH BEATRIZ VASCONCELOS VILELA / Secretária de Inspeção do Trabalho 

JÚNIA MARIA BARRETO DE ALMEIDA / Diretora do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho 

 

Fonte: D.O.U

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
nr 6 - epi
Óculos de Segurança – suspensão

A Portaria nº 49, de 18/04/08, DOU de 29/04/08, da Secretaria de Inspeção do Trabalho, suspendeu a comercialização e a utilização dos Óculos de Segurança, abaixo listado (Danny Comércio Importações e Exportações Ltda).  
 

A Secretária de Inspeção do Trabalho, e a Diretora do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos itens 6.8 e 6.12, em especial o contido nos subitens 6.8.1, alíneas "d" e "e"; 6.12.2 e 6.12.2.1 da Norma Regulamentadora n.° 6 - Equipamento de Proteção Individual (EPI), expedida pela Portaria n.° 3.214, de 8 de junho de 1978, alterada pela Portaria n.° 25, de 15 de outubro de 2001, resolvem: 

  

Art. 1º - Suspender a comercialização e a utilização dos Óculos de Segurança referências DA 14500, DA 15600, DA 14700, DA 14800, DA 14900, DA 15400 e DA 15000, portadores dos Certificados de Aprovação n.º 9.722 (lote DCD 008), 14.883 (lote DCW 001), 14.990 (lote DCI 002), 14.991 (lote DCI 002), 14.992 (lote DCD 001), 14.995 (lote DCI 001) e 14.996 (lote DCD 001), concedidos à empresa DANNY COMÉRCIO IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES LTDA., CNPJ n.° 58.533.209/0001-09, estabelecida à Rua José Lopes, 165 - Guarulhos - São Paulo/SP, tendo em vista que os Relatórios de Ensaio - RE n.° 343/2004-A, 343/2006-B, 343/2006-C, 343/2006-D, 343/2006-E, 343/2006-F e 343/2006-G emitidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO, concluiu que os EPI analisados não atenderam aos requisitos mínimos especificados, no que se refere às embalagens que apresentaram informações incorretas. O CA n.º 14.992 ainda não atende ao requisito de transmitância no infravermelho em desacordo com a Norma ANSI .Z. 87.1/1989. O CA n.º 14.995 também não atendeu aos requisitos de espessura do visor e transmitância no infravermelho em desacordo com a Norma ANSI. Z. 87.1/1989.  

 

Art. 2º - Fica a empresa DANNY COMÉRCIO IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES LTDA. CNPJ nº 58.533.209/0001-09, intimada para, querendo, apresentar defesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias, ao órgão nacional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

 

RUTH BEATRIZ VASCONCELOS VILELA / Secretária de Inspeção do Trabalho 

JÚNIA MARIA BARRETO DE ALMEIDA / Diretora do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho 
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